
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Ng 2,021/87
:am 02 de fevereiro de 1,987

0 Dr. Sleutério Bruno MalerBa Filho, 

Prefeito Mtmicipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atr_i 

huições legais:

R S S 0 I V E

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 01 da dezemhro de 1.985 a 30 de novemhro 1 
de 1*986, ao seguinte Funcionário, no período abaixo:

D Eli IS FiNAMORE
De 10 de fevereiro à 11 de março de 1.98?

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de fevereiro de 1.987

DR. SLEÜTERTO BRIMO MALERBA FILHO 

~ Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 02 de fevereirc

ANTOjIM^ISABSTínSrlOÁ 

GoorUena^ora do''^èrv. Administrativo


